
PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO BERNARDO 
ESTADO DO MARANHÃO 

PRAÇA BERNARDO COELHO DE ALMEIDA Nº 862 - CENTRO - SÃO BERNARDO/MA 
CNPJ: 06.125.389/0001-88 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº. 002/2024 
PREGÃO ELETRÔNICO SRP Nº 050/2023 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº. 202309063/2023 - CPL-PM-
SB-MA. CONTRATO Nº 20240101902 CPL- PM-SB-MA 

CONTRATO QUE ENTRE SI FAZEM, DE UM LADO, A 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO BERNARDO/MA E DO 
OUTRO LADO A EMPRESA: L P SOARES CARVALHO

Pelo presente instrumento, o Município de São Bernardo, Estado do 
Maranhão, com sede administrativa, na Prefeitura Municipal, localizada na Praça Bernardo Coelho de 
Almeida, inscrita no CNPJ sob o n2. 06.125.389 /0001-88, representado neste ato pelo gestor responsável 
FRANCISCO DAS CHAGAS CARVALHO, portador da Cédula de Identidade n2 572348 e do CPF nº 
182.609.183-15, residente e domiciliado na cidade de Magalhães de Almeida, no uso de suas atribuições 
legais que lhe confere poderes para celebrar com a empresa: L P SOARES CARVALHO, inscrita no CNPJ n2 

07.376.368/0001-06, estabelecida na Rua 30 de março 112 469 Bairro: Campinho Pinheiro/MA, CEP: 65.200-
000, por intermédio de seu representante legal, o Sr. LUIS PEDRO SOARES CARVALHO, portador (a) da 
Carteira de Identidade n2 000115453699-5 SSP /MA e do CPF N2 957.197.683-00, doravante denominada 
CONTRATADA, têm entre si justo e pactuado, nos termos contidos na proposta objeto do PE SRP n2 

050/2023, e PROCESSO ADMINISTRATIVO N2. 202309063/2023, que será regida pela Lei nº. 8.666/93, 
mediante as cláusulas e condições seguintes: 

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO O presente CONTRATO tem por base legal o PROCESSO 
ADMINISTRATIVO N2 202309063/2023- CPL-PMSB, Contratação de empresa para futura e eventual 
execução de serviços gráficos para atendimento da Secretaria de Assistência Social do Município de São 
Bernardo/MA, Integram o presente contrato, independentemente de transcrição, o edital seus anexos e a 
Proposta da Contratada. Conforme preceituar o artigo 55 inciso XI de vinculação ao edital de licitação ou 
termo que a dispensou ou inexigiu, ao convite e a proposta do licitante vencedor. 

CLÁUSULA SEGUNDA - DO VALOR 
O Valor total dos serviços do objeto contratual é de R$ 119.314,90 (cento e dezenove mil e trezentos e quatorze 

reais e noventa centavos) que inclui os tributos, encargos, frete ou despesas de qualquer natureza que 
incidam sobre o objeto do contrato. 

LOTE Ili- ASSISTENCIAL SOCIAL 

ITEM DESCRIÇÃO- Und QUANT. V.UNIT. V. TOTAL

Banner com impressão digital em lona, 
resolução fotográfica máxima, garantia 
mínima da impressão e da durabilidade da 

1 lona de 12 meses, medindo 90 cm x 120 Und 30 R$ 169,06 R$ 5.071,80 
cm, com madeira na parte superior e 
inferior e cordinha para pendurar. Com 
prova digital. 
Capa para processo, vincada, dobrada, cor 
branca, papel collorplus 180g, medindo 

2 
30,0 x 22,0 cm, com bolsa interissa lx0, Lote 25 R$ 625,93 R$ 15.648,25 
acabamento faca, incluso fotolito e prova 
digital, em até 5 (cinco) etapas, lote com 
100 unidades. 
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Cartaz - formato: 46x64 cm em papel

couchê liso, 150 g,acabamento: refiie.

Podendo ser feito em lotes e tiragens

diversas. Obs: cada tiragem deve compor
ovas, fotolito. Lote com 50 unidades

Lote 25 Rs 613,66 Rs 15.341,50

RS 27,96 R5 699,00Und 25
Crachai material pvc - plástico digital;
tamanho 8,5 x 5,4 cm; cor: 4x0. Prova

digital.
4

Rs 7.534,6020 Rs 376.73Und5

Faixa confeccionada em qualidade digital,

impressão em lona, medindo 3m x

0,70cm,04 cores, com madeira nas

laterais e corda para fixação.

Rs 4.918,7s25 Rs 196,75

Folder formato a4, impresso em 4 cores,

papel couchet 1159, policromia diSital,

impressão em ambos os lados- Lote com

100 unidades.

Rs 1.547,0050 Rs 30,94Blc1

Formulário caracterização da gestante

"bloco 1" no tamanho a4; impressão

frente e verso com informaçôes

diferentes: l folha; papel: offset 75 8;

acabamento: refilado, colado na cabeÇa

Blocos com 100 folhas. Prova digital,

diÍerentes textos, sem Íiguras.

Rs 3.094,00Rs 30,94100BL.

Formulário caracterização da gestante

"bloco 2" no tamanho a4i impressão

frente e verso com informaçôes

diferentes: l folha; papel: offset 75 g;

acabamento: refilado, colado nâ cabeça

Blocos com 100 folhas. Prova digital,

diferentes textos sem fi ta5

I

Rs 3.094,00Rs 30,94Blc

Formulário cêracterização da família

"bloco 1" no tamanho a4; imPressão

frente e verso com inÍormações

diferentes: l folha; papel: offset 75 g;

acabamento: refilado, colado na cabeÇa

Blocos com 100 folhas. Prova digital,

diÍerentes textos. sem ura5.

I

Rs 1.s47,00Rs 30,9450Bc

Formulário caracterização da família

"bloco 2" no tamanho a4; imPressão

frente e verso com informaçôes

diferentes: l folha; papei: offset 75 gi

acabamento: refilado, colado na cabeçã

Blocos com 100 folhas. Prova digital,

diferentes textos, sem fi ras

10

RS 1.547,00RS 30,9450Blc11

Formulário caracter;zação da famíliê

"bloco 3" no tamanho a4; imPressão

frente e verso com informações

diferentes: l folha; papel: offset 75 gi

acâbamento; refilado, colado na cabeça

Blocos com 100 folhas. Prova digital,

difeíentes text 5em !lra5

6 Lote

I

100

I

I
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Formulário caracterização da criança

"bloco 1" no tamanho a4; impressão
frente e verso com informações

diferentes: 1 folha; papel: offset 75 g;

acabamento: refilado, colado na cabeça.

Blocos com 100 folhas. Prova digital,

Blc 50 Rs 30,s4 R5 1.547,00

diferentes textos, sem s.

50 Rs 30,94 Rs 1.s47,00Blc13

Formulário caracterização da criança

"bloco 2" no tamanho a4; impressão

frente e verso com informações

diferentes: 1 folha; papel: offset 75 g;

acabamento: refilado, colado na cabeça

Blocos com 100 folhas. Prova digital,

diferentes textos, sem figuras.

Rs 30,94 Rs 1.s47,00Blc 5014

Formulário caracterização da criança

"bloco 3" no tamanho a4; impressão

frente e verso com informações

diferentes: 1 folha; papel: offset 75 8;

acabamento: refilado, colado na cabeça

Blocos com 100 folhas. Prova digital,

diferentes textos, sem figuras.

Rs 6.283,s01( RS 2s1,34Lote

Diagnóstico desenvolvimento infantil no

tamanho a4; impressão frente e verso

com informações diferentes: lfolha;
papel: offset 75 g. Folhas devem ser

grampeadas ao meio, total de 5 folhas

duplas no formato a4. Lote com 100

unidades.

15

Rs 1.547,0050 Rs 30,94Blc16

Formulário cadcras no tamanho a4;

impressão frente e verso com informações

diferentes: 1 folha; papel: offset 75 g;

acabamento: refilado, colado na cabeça.

Blocos com 100 folhas. Prova digital,

diferentes textos, sem figuras.

Rs 1.s47,0050 Rs 30,94Blct7

Formulário cadcreas no tamanho a4;

impressão frente e verso com informações

diferentes: 1 folha; papel: offset 75 g;

acabamento: refilado, colado na cabeça.

Blocos com 100 folhas. Prova digital,

diferentes sem

Rs 30,94 Rs 1.547,0050Blc18

Formulário encaminhamento no tamanho

a4; impressão frente e verso com

informações dlferentes: lfolha; papel:

offset 75 g; acabamento: refilado, colado

na cabeça. Blocos com 100 folhas. Prova

diferentes textos, sem fi ura s.

t
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Prontuário do sus no tamanho a4;
impressão frente e verso com informações
diferentes: 1 folha; papel: offset 75 g;

frente e verso. Capa em papel cartão
supremo 2509 com decalque
aproximadamente 5cmx 10cm. Folhas
devem ser grampeadas ao meio, total de
14 folhas duplas no formato a4. Lote com
50 unidades.

Lote 25 Rs 2s1,34 Rs 6.283,50

20

Ficha de autorização no tamanho a4;
impressão frente e verso com informações
diferentes: L folha; papel: offset 75 g;

acabamento: refilado, colado na cabeça.
Blocos com L00 folhas. Prova digital,
diferentes textos, sem figuras.

Blc 50 Rs 30,94 Rs 1.s47,00

21,

Formulário questionário socioeconômico
"bloco 1" no tamanho a4; impressão
frente e verso com informações
diferentes: 1 folha; papel: offset 75 g;

acabamento: refilado. colado na cabeça.
Blocos com 100 folhas. Prova digital,
diferentes textos, sem figuras.

Blc 50 RS 30,94 Rs 1.s47,00

22

Formulário questionário socioeconômico
"bloco 2" no tamanho a4; impressão
frente e verso com informações
diferentes: 1 folha; papel: offset 75 g;

acabamento: refilado, colado na cabeça.
Blocos com 100 folhas. Prova digital,
diferentes textos, sem figuras.

Blc 50 Rs 30,94 Rs 1.547,00

23

Formulário avaliação e acompanhamento
nutricional "bloco 1" no tamanho a4;

impressão frente e verso com informações
diferentes: L folha; papel: offset 75 g;

acabamento: refilado, colado na cabeça.

Blocos com 100 folhas. Prova digital,
diferentes textos, sem figuras.

Blc 50 RS 30,94 Rs 1.s47,00

24

Formulário avaliação e acompanhamento
nutricional "bloco2" no tamanho a4;

impressão frente e verso com informações
diferentes: 1 folha; papel: offset 75 g;

acabamento: refilado, colado na cabeça.

Blocos com 100 folhas. Prova digital,
diferentes textos, sem figuras.

BIc 50 RS 30,e4 Rs 1.s47,00

50 Rs 30,94 Rs 1.s47,0025

Formulário avaliação e acompanhamento
nutricional "bloco 3" no tamanho a4;

impressão frente e verso com informações
diferentes: 1 folha; papel: offset 75 g;

acabamento: refilado, colado na cabeça.

Blocos com 100 folhas. Prova digital,
diferentes textos, sem figuras.

Blc
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Formulário avaliação e acompanhamento
nutricional "bloco 4" no tamanho a4;

impressào frente e verso com iníormações

diÍerentesi l folha; papel: ofíset 75 g;

acabamento: refilado, colado na cabeça.

Blocos com 100 folhas, Prova digital,
diferentes textos, sem figuras.

BLc 50 RS 30,94 Rs 1.s47,00

R5 30,94 R5 1.s47,00B1c 50

Formulário avaliação e acompanhamento
nutricional l"blocos" no tamanho a4;

impressào frente e verso com informaçõps

diferentes: 1 folha; papel: offset 75 g;

acabamento: refilado, colado na cabeça.

Blocos com 100 folhas. Prova digital,

diferentes textos, sem figuras.

21

Rs 30,94 R$ 1.s47,0050Blc2a

Ficha de inscrição no scfvno tamanho a4;

impressão frente: 1 folha ; papel: ofÍset 75

gi acabamento: refilado, colado na cabeça

Blocos com 100 folhas. Prova diSital,

diferentes textos, sem fi uras

Rs 1.s47,0050 R5 30,94Blc29

Formulário avaliação mensal rma "bloco
1" no tamanho a4; impressão frente e

verso com informações diferentes: l folhai
papel: offset 75 B; acabamento: refilado,

colado na cabeça. Elocos com 100 folhas.

Prova digital, diferentes textos, sem

ura9

Rs 1.547,00R5 30,9450

Formulário avaliação mensal resma "bloco

2" no tamanho a4j imPressão frente e

verso com informações diferentes: 1 folha;
papel:offset 75 g; acabamento: refilado,

colado na cabeça. Blocos com 100 folhas.

Prova digital, diferentes textos, sem

fi ra5

30

Rs 3.401,00100 Rs 34,01UndRevista Eormulário de Caracterização da

Família, 60 páginas, 4x4 cores, formato 431

Rs 3.401,00100 Rs 34,01UndRevista Formulário de Caracterização da

Gestante,60 páginas,4x4 cores, formato 532

Rs 3.401,00Rs 34,01100Llnd33
Revi5ta FoÍmulário de Caracterização da

Criança,48 páginas,4x4 cores, formato 6

Rs 3.401,00RS 34,01100Und34
Revista Formulário de Desenvolvimento

lnfantil, 48 páginas, 4x4 cores, formato 7

Rs 3.401,00R5 34,01100UndApostilas Diversas, acabamento aspiral, 60

nas

R5 34,01100Und36
Folders,4x4 cores, papel cochê 1509,

formato 4
RS r19.314,90

VALOR DO LOTE III

cúusuletrncetne - Dos RECURSoS FINANCEIRoS

óõiitnlfos os ngFERÊNClA, As despesas decorrentes da contratação da presente licitação correrão por

conta de Recursos:

I

Blc

35

RS 3.401,00
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ooraçÃo:
ASSISTENCI,A SOCIAL
08.122.00s0.2073.0000 - MANUTENÇÃo oa sscRsrARrA DE essrsrÊucre socrAL
339030 - 00 - material de consumo
08.243.0835.2094.0000 - MANUTENÇÀo sERv. DE coNVrv. E FoRTAL. DE vtNCULo-scFV
339030 - 00 - material de consum<r
08.t22.0834.2093.0000 - MANUTENÇÃO OO pROCRAMA G-SUAS Ce SrÃO
339030 - 00 - material de consumo
08.244.0834.2097.0000 - MANUTENÇÃo oo ceNrRo DE REF. EM ASSIST socIAL-cRAS
339030 - 00 - material de consumo
08.244.0834.2098.0000 - MANUTENÇÂO nO CTNTRO DE REF. EM ASSISTSOCIAL-CREAS

339030 - 00 - material de consumo

CLÁSULA QUARTA - DoS ACRÉSIMos E SUPRESSÕES

A CONTRATADA fica obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões
que se fizerem necessários no fornecimento dos serviços do objeto deste contrato, até 25o/o (vinte e cinco)
por cento do valor inicial atualizado do contrato, em observância ao art. 65 § 1 s daLei 8.666 /93.

CLÁUSULA QUINTA. DO PRAZO DE VIGÊNCIA
O presente contrato entrará em vigor na data de sua assinatura, tendo um prazo de vigência por 12 meses
podendo ser prorrogado, após manifestação das partes envolvidas, mediante Termo Aditivo, conforme
artigo 57, inciso I, da Lei nq 8.666/93, e suas alteraçoes.

CLÁUSULA SEXTA. DA FISCALIZAÇÃO
A fiscalização do Contrato será efetuada por servidor designad<.r pela Secretaria de administração: Sr.

Manoel de fesus da Silva Sousa que poderá a qualquer tempo, determinar o que for necessário à

regularização da falta do fornecimento observando, bem corno propor a aplicação das penalidades previstas

deste instrumento.

CLÁUSULA SÉTIMA - DO PAGAMENTO
O pagamento será efetuado após apresentação da Nota fiscal correspondente aos serviços adquiridos já a

Nota Fiscal deve estar devidamente atestada pelo Setor Competente e será efetivado no prazo de até 30

[trinta) dias contados da data do atesto.

PARÁGRAF0 PRIMEIRO - Os pagamentos, serão creditados em nome da CONTRATADA, mediante

transferência bancaria em conta corrente da C0N'I'RATADA, uma vez satisfeitas as condições

estabelecidas neste Contrato.

pARÁGRAFO SEGUNDO - Qualquer erro ou omissão ocorrida na documentação fiscal será motivo de

correção por parte da CONTRATADA e haverá, em decorrêtrcía, suspetrsão do prazo de pagamento até que

o problema seja definitivamente sanado.

pARÁGRAF6 TERCEIRo - A cada pagamento realizado, a CONTRATADA deverá comprovar sua

regularização fiscal e com o Fisco Federal e com o Fundo de Garantia por Tempo de Serviço - FGTS' Tal

comprovação será feita mediante apresentação de Certidão negativa de debito - CND. Bem como, manter
conforme artigo 55 inciso XIII da obrigação da contratada de mauter, durante toda execução do contrato,

em compatibilidade com as obrigações por eles assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação

exigidas na licitação.

pARÁGRAFO qUARTO - A CON'IRATAN'I'E não pagará iuros cle rnora por atraso no pagamento, cobrado

através de documentos não hábil, total ou parcialmente, bem como por motivo de pendência ou

descumprimento de condições contrárias.

{
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CLÁUSULA OITAVA. DO REAIUSTE

0 valor do presente Contrato só poderá ser reajustado durante o prazo de sua vigência, se houver aumento
autorizado pelo governo Federal.

CLÁUSULA NONA - DAS OBRIGAÇOES DA CONTRATANTE
A CONTRATANTE obrigar-se-á:

aJ Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato;
bl Designar um servidor da Secretaria Municipal de Administração que será responsável
pelo acompanhamento e fiscalização da execução do objeto do presente contrato. Ao
servidor designado, compete entre outras obrigações, verificar a qualidade, inviolabilidade
dos serviços prestados, estado de conservação dos serviços a ser realizados, anotando em
registro próprio todas as ocorrências relacionadas a execução do contrato determinando o
que for necessário a regularização das faltas ou defeitos observados;
c) Fornecer a qualquer tempo e com o Máximo de presteza, mediante solicitação escrita
da CONTRATADA, informações adicionais, para dirimir dúvidas e orienta-la em todos os

casos omissos;
dl As decisões e providencias que ultrapassarem as competências, do representante
deverão ser solicitadas, a seus superiores em tempo hábil para adoção das medidas
convenientes;
e) Receber o objeto do contrato na forma do arL 73, inciso II, alíneas a e b da Lei
8.666/93.

CLÁUSULA DÉCIMA. DAS OBRIGACÕES DA CONTRATADA
0 presente Contrato não poderá ser objeto de cessão ou transferência, no todo ou em parte.

A CONTRATADA obrigar-se-á a:

a) Entregar os serviços obleto deste contrato mediante emissão de Nota de Empenho ou

Ordem de Serviços e cronograma de entrega fornecido pela Secretaria Municipal de

Administração, em estrita observância a sua proposta e ao Anexo Vl, observando a

qualidade.

c) Manter preposto com anuência da Administração Municipal na localidade da prestação

do serviço para representá-lo na execução do contrato e prestar esclarecimentos
necessários ao servidor designado para acompanhar e fiscalizar a execução dos serviços, e

a Secretaria Municipal de Adrninistração, quando solicitado;
d) Qbservar o horário do expediente administrativo, compreendido entre 08:00 h as 12:00

como sendo o horário administrativo para tratar sobre o contrato e serviços, de segunda a

sexta-feira;
e) Cumprir fielmente o estabelecido nas clausulas e condições do presente contrato e de

seus documentos integrantes, com observância dos requisitos, bem como da legislação em

vigor para perfeita execução do contrato;
fJ Arcar com todas as despesas, exigidas por lei, relativas ao obieto do contrato
respondendo pelos encargos tlabalhistas, previdenciários, e comerciais resultantes da

execução do contrato e outros correspondentes;
gJ Responder pelos danos causados diretamente a administração ou a terceiros,

decorrentes de sua culpa ou dolo na execução do contrato não excluindo ou reduzindo essa

responsabilidade em íace da fiscalização ou acompanhamento efetuado pela Secretaria

Municipal de Administração;
h] Reparar, corrigir ou substituir, as suas expensas, no total ou em parte, o obieto deste

contrato em que se verificarem vícios, def'eitos ou incorreções resultantes da execução.

CLÁSULA DÉCIMA PRIMEIRA. DAS PENALIDADES
O descumprimento, total ou parcial, por parte da CONTRATADA, de qualquer das obrigações ora

estabelecidas, suieitará a CON'I'RATADA as sanções previstas na Lei Federal ne 8.666/93, aplicando nos

artigos B1 a BB.
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PARÁGRAFO PRIMERO - O atraso injustificado no cumprimento do obieto deste Contrato sujeitará a

CONTRATADA, à multa de mora correspondente a 0,30/o ftrês centésimos por cento) ao dia, sobre o valor
do serviços, até o limite de 100/o fdez por centoJ.

PARÁGRAFO SEGUNDO - Além da multa indicada no parágrafo anterior, a CONTRATANTE poderá, garantida
a prévia defesa, aplicar à CONTRATADA, na hipótese de inexecução total ou parcial do Contrato, as seguintes
sanções:

aJ Advertência;
b) Multa de L0 %o (dez por cento) sobre o valor do Cotrtrato;
cJ Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar
com a administração, por prazo não superior a 02 (dois) anos;

d) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública
enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição.
e] As sanções previstas nas alíneas "a","c" e"d" podendo ser aplicadas coniuntamente
com a prevista na alínea "b".

PARÁGRAFO TERCEIRO - Após a aplicação de qualquer penalidade será feita comunicação escrita à

C0NTRATADA e publicada no iornal Oficial do Estado ou DOU, constando o fundamento legal, excluídas os

casos de aplicação das penalidades de advertências e multa de mora.

CLÁSULA DÉCIMA SEGUNDA. DA RESCISÃO

A inexecução total ou parcial deste contrato enseja a sua rescisão, com as consequências contratuais e as

previstas em lei.
Constituem motivos para a rescisão deste Contrato:

a) - o não cumprimento de cláusulas contratuais, especificações, proietos ou prazos;

b) - o cumprimento irregular de cláusulas contratuais, especificações, projetos e

prazos;
c) - a lentidão do seu cumprimento, levando a CONTRATANTE a comprovar a

impossibilidade da conclusão da obra, do serviço ou do fornecimento, nos prazos

estipulados;
d) - o atraso infustificado no início da obra, serviço ou fornecimento;

ej - a paralisação do fornecimento, sem justa causa e prévia comunicação à

CONTRATANTE;
f) - a subcontratação total ou parcial do seu objeto, a associação da CONTRATADA com

outrem, a sessão ou transferência total ou parcial, bem como a fusão, cisão ou

incorporação não admitidas no edital e no contrato;

gJ - o desatendimento das determinações regulares emanadas pelo servidor a

comissão designada para acompanhar e fiscalizar a sua execução, assim como as

SecretariaMunicipaldeSecretariaMunicipaldeAdministração;
h) - o cometimento reiterado de faltas na sua execução, anotadas na forma do § 1e do

art.67 desta Lei Federal ns 8.666/93:.
i) - a decretação ou a instauração de insolvência civil;

f) - a dissolução da sociedade ou o falecimento da CONTRATADA;

Éy - a alteraçâo social ou a modiíicação da finalidade ou da estrutura da

CONTRATADA, que prejudique a execução do contrato;

l) - razões de iptàreise público, de alta relevância e amplo conhecimento, justificadas

e determinadas pela máxirna autoridade da esfera administrativa a que está

il":+:xT[':" ,". -: .ffi ;ffi #-' ;:"j}:- ffi" ."
váor iniéial do contrato além do limite permitido no § 1q do art. 65 desta lei;

n) - a suspensão de sua execução, por ordem escrita da CONTRATANTE, por prazo

súperior " 120 1."nto e vinte) dias, salvo em caso de calamidade pública, grave

r
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perturbação da ordem interna ou guerra, ou ainda por repetidas suspensões que

totalizem o mesmo prazo, independentemente do

pagamento obrigaiório de indenizações pelas sucessivas e contratualmente

imprevistas desÃobilizações e mobilizações e outras previstas, assegurado a

coNTRATADA, nesses casos, o direito de optar pela suspensão do cumprimento das

obrigaçõesassumidasatéquesejanormalizadaasituação
o)-oatrasosuperiorag0fnoventa)diasdospagamentosdevidospelaC0NTRATANE
decorrentes dos fornecimentos já recebidos salvo em caso de calamidade pública,

graveperturbaçãodaordemirrternaouguerra,asseguradoaCoNTRATADAodireito
au oftã. p"l" suspensão do cumprimentõ de suas obrigações até que seja normalizada

a situação;

PARÁGRAFO PRIMEIRO - Os casos de rescisão contratual serão formalmente motivados nos autos do

processo, assegurando o contraditório e a ampla defesa'

PARÁGRAFO SEGUNDO - A rescisão deste Contrato poderá ser:

a) determinada por ato unilateral e escrito da Administração nos casos enumerados

nas alíneas'a' a'i' desta cláusula:

u) aÀigaver, por acordo entre as partes, reduzidas a termo no processo da licitação,

desde q"ue haia conveniência para a CONTRATANTE;

iudicialmente, nos termos da legislação'

CLÁSULA DÉCIMA TERCEIRA. DO RECEBIMENTO DOS PRODUTOS

os serviços deverão ser entregues conforme cronograma constante nos anexos planilhas orçamentárias'

parte integrante deste.

pARÁGRAFO PRIMEIRO - O obieto do contrato será recebido conforme Cláusula Décima' sendo que os

serviços que não satisfizerem as condições cituaas na ptofosta e no edital serão recusados e colocados à

disposição da G0NTRATADA, para serem corrigidos, dentrô do prazo estabelecidos entre as partes;

pARAGRAF6 SEGUND0 - A critério da Prefeitura Municipal de SÃ0 BIRNARDO poderá ser concedido novo

prazo para recebimento ào1..*iço, releitado. ocorrendo a reieição pela 2a vez, o contrato poderá ser

rescindido. A C0NTRATADA será nótificada para ;"t;^"'ã 1" 
piazo Mãximo de 15 (quinze) dias corridos'

sob o risco de incidir nas penalidades previstas no Àtl 87 da Lei n' 8'666/93;

CLÁSULA DÉCIMA QUINTA - DAS ALTERAÇOES

Este contrato poderá rà.},.."ao, com as áevidas iustificativas' no caso previsto no arL da Lein'8'666/93'

Dentrodoprazoae2olvinte)dias,contadosdasuaassinatura,aCONTRATANTEprovidenciaráa
publicação em resumo, do presente Contrato'

Sri*yi:ltifllyir"'r?ã11?NARDo no Esrado do Maranhão, será o competente para dirimirdúvidas ou

pendências resultantes deste Contrato'

Eporestaremdeacordo,depoisdelidoeachadoconforme,foiopresente
instrumento lavrado em 3 [três) vias de igurr tuo. .-rà.,rr, assinado pelas partes e testemunhas abaixo'

sÃo BERNARDO [MA)' 19 de ianeiro de2024'

PÍooeso:t ':J- Í vil.Y
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FRANCISCO DAS CHAGAS CARVALHO

CPF nq 182.609.183-15
CONTRATANTE

LUrs pEDRo soARES i:'#â';&"-tã" 
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L P SOARES CARVALHO

CNPJ nq 07.37 6.368 I 0001-06

LUIS PEDRO SOARES CARVALHO

CPF nq 957.197.683-00


